
ESTADO DO CEARA.
SECRETARIA DA FAZENDA

CONSELHO DE RECURSOS TRIBUTA.RIOS

RESOT :oçAo N°: ~4'O/2000
A

2;1 CAl\'1ARA
SESS;\O DE )nlll1./')nno.., ,. •..'"'1 a...rV} .. ~.'t.. \..

PROCESSO DE RECURSO N° 1/850/97 AI: 1/9708121
RECORRENTE: C~~BOj\HL QUÍl\'1ICA S/A
RECORRIDO: CÉLULA DE .JULGAIVIENTO DE 1;1 INST.Â.NCIA.
RELATORA.: \VLADL4.. f\;IARIA PARENTE AGUIAR

E~/IENTA: ICl\'1S - Ol\'1ISSAO DE VENDAS. Autuação
Procedente. Decisão amparada nos at1igos 2°, XlI e 120 , I do
Decreto 21.219/91, com penalidade irnposta no art. 767, IH,
'"b" do rnesnlO diploma leg310Recurso vohmkírio conhecido e
desprovido. Decisão por unanunidade de 'votos e de acordo
cotn o parecer da douta Procuradoria Geral do Estadoo

RELATÓRIO:

A presente auto de infração tern o seguinte relato:
"F J1ta de emissão de dOClunento fisczJ., qu...tndo se trat31- de operação
acobertada por nota t1.scalrnodel0 1 ou lA =Otnissão ete Saídas."

Os dis'Positivos indicados como infringidos foram o artigo 101, inciso I; alt.
1'1l1 -+ 1'16 d D t '11 '110 iO11.':" e 311.-. L.. o ecre.o L. oL.._oi_o .



L

C01110penalidade a LllSertano attigo 767, In, "b" do mesrno diploma legal.

Te!npestivamente a autuada ingressou C0111defesa.

AI õl Instância decidiu pela Procedência da autuação.

Inconfonnada com a decisão singu.lar, a autuada apresentou recurso de fls. 22
a 26, alegando que as tnercac10riasnão poc1erianl circular sem nota tlscal e que
a diligência negada pelo julgador singular cat-acterizou cerceamento do direito
de defesa.

A C011sultoria tributária enut1U. parecer de n." 405/2000, sugerindo a
confirnlação da decisão singular. A douta Procuradoria Geral do Est.ado
referendou o pat"eeer da consultoria tribubria.

" "

E O RELATORlO.



VOTO DO RELATOR

Trata a peça inicial do presente processo de acu.sação da ernpresa autuada t.er
efetuado s~da de mercadorias sem a emissão dos notas fiscais.

Enl seu recurso, a autlL-1.daalega cerceamento do clireito de defesa, é!ll razão
da julgadora singular ter negado a diligência solicitada na irnpugnação.

Entretanto, é insubsistent.e esta alegativa, já que constam dos autos provas
;:-'uü":;c.je-nte;:-'p'"'''-~ror-lpf-o-'õ'"'fo ili'Cl"t'"'fi;:-'C,",l ~1e''t''1do ql1e a elnp1:-'-;:-'~11a'~0h-O-1X'"&J: .L -.l.J.i..':- c.1.i.Co;,..... I .~l-I:.l.1. I..\).j c.U, d1. '.11 •..•. L•. c.:. ~ e~-e.t "" L1.. l.i l.,.

aos autos dados concretos para realização de diligência.

Qu.~ú'..to ao mérito, a on1i.ssão de vendas apontada no auto de infração foi
conlprovada através do Çroadro Totalizador do Levantamento Quantitativo de
Estoque de I\olercadorias, não restando dúvida da ocorrência da infração.
Pelo acinla exposto e ampcl!ada aL~da no parecer da consultoria tl-ioukÍ1ia,
referendado pelo parecer da douta Procuradoria Geral do Estado, voto para
que se conheça do recurso oficial, negando-lhe provirnento para continnar a
decisão condenat.ória de I õl Instância.

E o VOTO



Vistos, discutidos e eXalnmados os presentes autos, etn que é recorrente
CARBOrvIIL QUÜvIICA S/A e recorrido CÉLULA DE JULGAl"IIENTO DE
1õl INST,ÂNTCI i\1 , ~ _ ,ti".

RESOL VE]\'1 os rnembros da 2';;. Câmara do COllSelllOele
Recursos Tributários, por unanirnidade de "{,Tatos,rejeitar o pedido de
C1i1ige"'''lcl'a cl0 rontrl'hl,i"1fe 1\TO 'f'ne,'-t"l"to t':l'f'1'1t.M11 pO"- ll11~+"Ii+1'11'("1~acler1e 'FotOc"'!,fo,I",I,J,._.,.1. . ~ ~.. \.- .+~1J.. • J. ';I ..L '.L', i.,<.,U.l "'L..1 L... .L + .i.-c.Ul..i.l~ U j.. \.,j.. i.' Lo "'-oJ,

resolvern co:rJlecer do recurso volunt3rio, negar-lhe provunento, p3ra
contl.11nar a decisão CONDENATÓRIA de 1;t Instância, de acordo cotn o
parecer da Douta Procuradoria Geral do Estado.
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NabO!
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.Antonio Luitio Nasci.-rnento Neto

Conselheiro

tÓ)d.J\a-"
\Vlác1ial\IafÍa Parente Agu' ar
',' Relator~~
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-. ,.:; .lLl,1"agão i\1buquerque
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Conselbei '0

Eliane l\t~ <. C ,.: lJ-Za lvfatias
C 11'onse 41eua

SALA DAS SESSÕES DA 2;1 CAlVIi~...RA DO CO SELHO DE
RECURSOS TRIBUT,A.RIos. em Fortaleza, aosJ.lc1e 1
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,,\~ tQÁ
Ubirl1an Ferren-a de Andrade
Procurador do Estado }\.ssessor Tribut~.-j,o
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